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REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
CONTROLADORIA DE CONTROLE INTERNO . CCI

o Sr' . AIex Roberto de Araújo Lima, Cont:olador dê Corrtrolê
Interno responsáveI pê1o Controlê Intêrno do Município de
Itaitut a/Pa, nomeado nos termos dô Decreto Municipal

'00602017, dec.Iara, para os devidos fins, junto ao Tribunal
.: Cr ntas dos Municipios do Estado do Pará, nos termos do

s1", do art. 7r, da REsoLuÇÃo No. 11.410/TCM de 25 de
fevereiro dê 20Í-4, que analisou integralmente o Procêsso

)30 /20!8 referente à Preqão Presenciaf, têndo por
irjet ) a aquislção de materials técnicos descartáveis para
'-ênd r as demandas dô Eundo Municipal de Saúde do Municipio de

-a.it ba, com base nas regras j-nsculpidas pela Lei n. o

.66t /93, parecer jurídico favoráveI e demais instrumentos
)garr correl-atos, pelo que cieclara, ainda, que o referido
OCr ;SO Se encontfA:

I) I.vestido de todas as formalidades legals,
rbil tação, jufgamento, publicidade e contratação,
ger,r despesas para a municipalidade;

nas fasês de
estando apto

)F
abil
,ge
rlume

r reXO

,vestido parcial-mênte das formalidades legais, nas fases de
tação, julqamento, publicidade e contrataÇão, estando apto
rar despesas para a municipalidade. com as ressalvas
adas no parecer de controle interno, encaminhado como

) F.vestido de faihas de natureza grave, não estando apto a
r-^rar despesas para a mun.i cipa I idade, conforme impropriedades ou

-ega idades enumeradas no Parecê.r de Controle Interno,
ircam nhado como anexo. Declara, por fim, estar ciente de que as
,rfor Lações aqui prestadas esteo sujeitas á comprovação por
.)dos os meios legais admitidos, sob pena de crime de
.:spo.sabilidade e- comunicação ao Ministálio Público §atadua},
:rrâ ,s providências de alçada. Itaituba, 18 de abril, de 2018.
-rspo sável pelo Controfe Interno:

.qssinatLrra

Alex Roberto de A. Linr
rtÍoladona de Contr,'l
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